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VI RGINHA 
Indicação n. 505/2025 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Varginha. 

O Vereador subscritor solicita a Vossa Excelência que encaminhe a presente 

Indicação ao Senhor Prefeito Municipal para instalação de academia ao ar livre no terreno 

institucional localizado na Avenida Shirley Cardoso Louzada, próximo ao imóvel de número 80, 

no bairro Porto Real. 

JUSTIFICATIVA 

A instalação de uma academia ao ar livre no bairro Porto Real atenderá à crescente 

demanda dos moradores por espaços adequados à prática de atividades físicas e de convivência 

comunitária. O terreno institucional em questão, situado em área aberta e de fácil acesso, 

apresenta condições ideais para receber o equipamento público, contribuindo para o melhor 

aproveitamento do espaço urbano. 

As academias ao ar livre são equipamentos de baixo custo e alto impacto social, 

incentivando hábitos saudáveis, prevenindo doenças e fortalecendo o convívio entre os 

moradores. Além disso, a criação desse espaço contribui para a valorização do bairro, oferecendo 

mais lazer e qualidade de vida à população. 

Dessa forma, solicita que esta Indicação seja encaminhada ao Poder Executivo 

para análise e possível execução. 
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